
 

 

 
 

 

 
Lei Complementar n.º 129 

De  14 de abril de 2010. 

 
 

Dá nova redação ao inciso VII, do art. 2º, da 

Lei Municipal n. 2.257/2006, dando, 

inclusive, outras providências. 

 

  Art. 1º - O inciso VII, do art. 2º da Lei Municipal nº. 2.257, de 26 

de Junho de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º - ... 
VII – atividades técnicas especializadas e atividades 

correlatas as mesmas, no âmbito do desenvolvimento e 

realização de programas e projetos transitórios e 
temporários, implementados mediante acordos, convênios, 

normas e Leis, no âmbito da Secretaria Municipal de 

Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Esporte 
e Lazer, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria 

Municipal de Agricultura, Pesca, Pecuária e Meio 

Ambiente.” 

 

  Art. 2º- As despesas decorrentes desta Lei correrão as dotações 
próprias orçamentárias, suplementadas se necessário. 

 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

  Sala das Sessões, em  14 de  abril de 2010. 

 
 

 
Luiz Fernando Furtado da Graça              Salvador de Souza    
            PRESIDENTE                                                         VICE- PRESIDENTE 
 
 
Paulo Jorge César            José Reinaldo Alves Bastos 
  1º SECRETÁRIO                                                 2º SECRETÁRIO   
 

Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. 
Extraiam-se cópias para as devidas publicações. 
Gabinete do Prefeito, em ___/___/___ 
 
 
Vicente de Paula de  Souza Guedes- PREFEITO 


